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Resumo: Este artigo científico volta-se para a análise do pro-

cesso da redemocratização do Brasil, ocorrida em 1988 por 

meio da promulgação da Constituição Federal, e da adoção da 

Democracia Representativa como modelo a ser seguido pela 

sociedade brasileira nas tomadas de decisões políticas do país. 

Analisar-se-á os problemas enfrentados pela Democracia Re-

presentativa no contexto brasileiro, como a apatia política dos 

cidadãos, em virtude do distanciamento e da falta de identifica-

ção do povo com os candidatos aos cargos eletivos, além dos 

escândalos políticos que são noticiados no país. Destaca-se que 

o povo detém, conforme texto constitucional, o poder soberano 

de escolha dos governantes para determinar os rumos políticos 

do país. Faz-se necessário que o cidadão resgate a cidadania 

política plena e a cultura cívica para superar a crise instalada, 

em prol de uma governança mais benéfica a toda sociedade, 

fortalecendo o processo democrático no Brasil.  
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REFLECTIONS ON A REPRESENTATIVE DEMOCRACY 

CRISIS IN BRAZIL AFTER THE 1988 FEDERAL CONSTI-

TUTION 

 

Abstract: This scientific article is directed to the analyses of the 

re-democratization process in Brazil, which took place in 1988 

by the promulgation of the Federal Constitution, and the intro-

duction of the Representative Democracy as model to be fol-

lowed by Brazilian society on the politics decisions in the 

country. It will analyze the problems regarding the Representa-

tive Democracy in that context, as a political apathy of the citi-

zens, because of the detachment and the lack of recognition 

from the nation to the candidates to the elective positions, be-

sides from the political scandals that are reported in the coun-

try. Is notorious that the nation, according to the constitution, 

holds the sovereign power of the governor choice to determine 

the political directions in all the state. It is necessary that the 

citizens reclaim that power together with the political citizen-

ship, and the civic culture, to overcome the settled crisis, on 

behalf of a most beneficial governance to the society as a 

whole, fortifying the democratic process in Brazil.  

 

Keywords: Democracy. Representative Democracy. Federal 

Constitution. 

 

INTRODUÇÃO 

 

 esfera política pode ser considerada inerente ao 

contexto social humano e o conceito de Democra-

cia um fruto de processos históricos oriundos da 

Antiguidade. O “poder do povo” significa, em es-

sência, o direito de participar da política de uma 

comunidade, debatendo e decidindo, em um espaço viabilizado 

A 
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para esta finalidade
3
. 

A História da humanidade demonstra que, através dos 

tempos, esse conceito sofreu transformações ao redor do mun-

do, pois a Democracia depende diretamente do contexto políti-

co de cada país. A Democracia Representativa ficou evidencia-

da no período pós-guerra, pois os abalos políticos, jurídicos e 

sociais decorrentes deste período alteraram o regime de gover-

nança, viabilizando a participação dos cidadãos na Sociedade
4
 

– agora sujeito de direitos em âmbito interno externo – e limi-

tando o poder de atuação do Estado
5
, com intuito de impedir o 

totalitarismo.  

Em terras brasileiras estes fenômenos também ocorre-

ram. Porém, atualmente vive-se um período de crise, pois o 

modelo representativo proposto pela Constituição Federal en-

contra deficiências que ameaçam o regime democrático. Após 

um período ditatorial, o Brasil redemocratizou-se em 1988 e 

promulgou a Carta Constitucional, voltada para as garantias e 

os direitos fundamentais do cidadão. Tal fato possibilitou que a 

Democracia fosse maturada por meio de um modelo represen-

tativo, onde a população teria participação ativa nas decisões 

                                                      
3 “Democracia significa, literalmente, poder do povo. Isso não quer dizer governo 

pelo povo. O poder nem sempre se diz em última análise: não se confunde com 

administração dos assuntos correntes, nem mesmo com o governo atribuído a pessoa 

ou a um grupo. O que distingue, entre os gregos, a Democracia das outras formas de 

poder por eles concebidas – Aristocracia e Monarquia – é que nestas duas a decisão 

em última instância cabe a um grupo dos melhores (os aristoi, que tem arete, isto é, 

a excelência do caráter) ou a um só, o rei. Na Democracia, decide o demos, povo, 

mas isso não quer dizer que toda e qualquer medida se governo seja sua” (BARRE-

TO, 2010, p. 132).  
4 Para Bordenave (1994, p. 25), uma sociedade participativa “[...] seria, então, aque-

la em que todos os cidadãos têm parte na produção, gerência e usufruto dos bens da 

sociedade de maneira equitativa. Toda a estrutura social e todas as instituições esta-

riam organizadas para tornar isso possível”. 
5 Barreto (2010, p. 183) afirma que “As deficiências da sociedade política medieval 

determinaram as características fundamentais do Estado como instituições político-

jurídica modernas, quais sejam: o território e o povo como elementos materiais; o 

governo, o poder, a autoridade ou soberano como elementos formais; e a finalidade 

como elemento substancial”. 
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políticas do país. No entanto, o descrédito para com as institui-

ções democráticas e os representantes eleitos, bem como a re-

velação de que interesses pessoais podem interferir diretamente 

no jogo político, motivam questionamentos frequentes sobre o 

tema. 

Ocorre um desequilíbrio na Democracia Representativa 

porque os cidadãos encontram-se cada vez mais distantes do 

ideal democrático. Isto enfraquece o processo eleitoral por di-

versas razões, inclusive porque os indivíduos estão inseguros 

com os candidatos representantes aos cargos políticos e não se 

identificam com eles. Comumente, os cidadãos sentem-se “não 

representados”, contribuindo para o agravamento de uma crise 

que coloca em risco os pilares do Estado Democrático de Direi-

to
6
.  

Neste viés, o presente artigo aborda os problemas en-

frentados pela Democracia Representativa na atualidade, por 

meio da Pesquisa Bibliográfica
7
 e do Método Indutivo

8
 e suge-

re, como hipótese, novas perspectivas para superação do pano-

rama instaurado, por meio de um novo paradigma ético-

democrático, capaz de fortalecer a Democracia Representativa.  

Como alternativas à superação desta crise, faz-se neces-

sário um resgate à cidadania política
9
, à cultura cívica e uma 

                                                      
6 “Destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias” (BRASIL, 2014). Nesse sentido, prevalece o princípio da 

soberania popular, ou seja, em um regime democrático, o soberano é o povo. De 

acordo com Comparato (2006, p. 86), “Há uma harmonia entre o representante do 

poder soberano nas tarefas do governo com o poder decisório do povo”.  
7 “[...] Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudenciais e coletâneas 

legais” (PASOLD, 2011, p. 207). 
8 “[...] base lógica da dinâmica da Pesquisa Científica que consiste em pesquisar e 

identificar as partes de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter uma percepção 

ou conclusão geral” (PASOLD, 2011, p. 205). 
9 “A cidadania está intimamente vinculada ao processo em devir dos Direitos Hu-

manos que consolidou a sociedade na modernidade. O conceito de cidadania surgiu 

ligado a um ente estatal no século XVIII; seu exercício e realização se fizeram sob a 
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nova consciência a respeito do voto, pois a Democracia Repre-

sentativa expressa um importante mecanismo de efetivação dos 

direitos individuais que não deve ser enfraquecido. A represen-

tação política se revela um elemento fundamental no processo 

democrático e por meio dela o povo se faz presente no jogo 

político, definindo os rumos do país e fortalecendo o Estado 

Democrático de Direito.  

 

1 A DEMOCRACIA CONTEMPORÂNEA E SEUS SIGNI-

FICADOS 

 

Como entendimento mais antigo sobre o termo Demo-

cracia tem-se: governo do povo, para o povo e pelo povo. Pro-

vém das expressões gregas demos, "povo", e kratos, "autorida-

de", e significa, de maneira bastante clara, o poder do povo em 

decidir sobre seus assuntos e deliberações consideradas neces-

sárias. A partir de seu surgimento, como sistema de governo 

cuja origem remonta à Grécia Antiga (Atenas), a Democracia 

passou por três grandes momentos históricos do pensamento 

político, concernentes às Teorias Clássica, Medieval e Moder-

na, que podem ser assim diferenciadas: 
De acordo com a Teoria Clássica, a democracia é a forma de 

governo pela qual o poder é exercido por todos os cidadãos 

juridicamente assim considerados, contrapondo a monarquia e 

a aristocracia, regimes nos quais o governo incumbe, respec-

tivamente, a um só e a poucos. A Teoria Medieval, de origem 

romana, acrescenta o elemento soberania ao poder do povo, 

que se torna representativo ou é derivado do poder do prínci-

pe. Por fim, a Teoria Moderna, ou Teoria de Maquiavel, dis-

tingue as formas básicas de governo: a monarquia e a repúbli-

ca, equiparando essa última à democracia (BOBBIO, 2004, 

p.319). 

                                                                                                                
tutela do Estado nacional. Porém, considerando a atual forma de sociedade, a cida-

dania afirma-se pelo envolvimento do cidadão nos movimentos sociais, nos mais 

diversos, no âmbito da emergente sociedade civil e esfera pública transnacional que 

se vai construindo no mundo globalizado” (BARRETO, 2010, p. 96). 
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A essência da Democracia funda-se na ideia de que a 

decisão deve abranger a escolha da maioria, de maneira a cum-

prir a função de ser modelo de governo eficiente para o povo. 

Assim, em um regime democrático, cabe ao povo tomar as de-

cisões políticas de interesse relevante, de forma direta ou indi-

reta (por meio de representantes eleitos). A Democracia Direta 

por excelência ocorria na Grécia onde a praça pública era o 

local de deliberação do povo, chamado a decidir sobre diversos 

assuntos.  
Essa ideia de participação política de todos remete ao concei-

to de zoon politikon de Aristóteles e a polis grega, pois pres-

supõe a vida em sociedade e a solução dos conflitos mediante 

a persuasão, ou seja, pela utilização do discurso em substitui-

ção à violência, que era restrita à vida fora da polis 

(ARENDT, 1981, p. 34-35).  

Nos tempos modernos, o conceito de Democracia so-

freu alterações. Dahl (1970, p. 20) a conceituou como sendo 

“[...] o sistema político em que a oportunidade de participação 

e de decisão é amplamente partilhada por todos os cidadãos”. 

Atualmente, a Democracia pode ser entendida como um termo 

empregado para designar “[...] aqueles governos cujo poder é 

exercido pelo povo” (BARROSO, 1987, p. 70), que vigoram 

com hegemonia na política mundial. 

Chantal Mouffe
10

 (1996), expoente no tema Democra-

cia Contemporânea, apresenta reflexões importantes à cerca do 

assunto, pois, segunda ela, em virtude do Liberalismo, a liber-
                                                      
10 Cientista política, nascida na Bélgica em 1943, é expoente do movimento filosófi-

co denominado pós-marxismo, o marxismo na pós-modernidade. Estudou em Lou-

vain, Paris e Essex e tem trabalhado em muitas universidades em todo o mundo 

(Europa, América do Norte e América Latina). Ocupou cargos de visita em Harvard, 

Cornell, Princeton e do CNRS (Paris). Durante o período de 1989-1995 atuou como 

Diretora do Programa no Colégio Internacional de Filosofia, em Paris. Atualmente 

exerce docência no Departamento de Política e Relações Internacionais da Universi-

dade de Westminster, no Reino Unido, onde dirige o Centro para o Estudo da De-

mocracia. Critica a "Democracia deliberativa" (especialmente em suas versões 

Rawls e habermasiana) e a obra de Carl Schmitt, principalmente ao conceito de "o 

político", ao propor uma radicalização da Democracia moderna - o que ela chama de 

"pluralismo agonístico" (MOUFFE, 1996, s.p.) 
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dade individual alcançada pelas revoluções dos séculos XVIII e 

XIX possui ligação direta com o conceito de Democracia (co-

mo sistema político). Assim, houve uma fusão das concepções 

gregas da referida expressão com o Liberalismo surgido na 

Modernidade, de forma a prevalecer a decisão das maiorias 

imposta sobre minorias, considerando os direitos inerentes de 

todos os cidadãos, devendo ser respeitado na sua diversidade e 

diferença, seja como maioria ou minoria. Dessa forma, a liber-

dade, como valor fundamental ao Homem, e o ideal de igual-

dade possibilitam a autodeterminação a respeito das suas deci-

sões.  

Diante de um grande número de pessoas, do pluralismo 

e do antagonismo característico da Sociedade moderna, desen-

cadeiam-se crises sérias na política democrática contemporâ-

nea. Sob esse plano, Mouffe (1996) posiciona-se no sentido de 

uma concepção legalista e racional quanto à visão da Demo-

cracia.  

Todavia, apesar das crises políticas que permeiam a 

Democracia contemporânea, Todorov (2012, p. 17) sustenta 

que “[...] os habitantes dos países democráticos, embora fre-

quentemente se mostrem insatisfeitos com sua condição, vivem 

num mundo mais justo do que aquele dos habitantes dos outros 

países [...]”, pois em regimes ditatoriais não há espaço para se 

falar em direitos e em garantias do cidadão, muito menos em 

respeito às diferenças e à participação política. A busca de um 

consenso forçado ou a impossibilidade de exercer os antago-

nismos revela-se um dos maiores perigos para a Democracia, 

podendo resultar na dissolução das conquistas democráticas 

liberais.  

A defesa de uma visão liberal “sem antagonismos” 

apresenta-se como objeto de estudo de Mouffe. A postura da 

autora parte para o sentido de considerar a Democracia moder-

na como instituto frágil, que precisa ser defendida, sendo que 

sua essência corresponde a um “[...] choque vibrante de posi-
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ções políticas e um conflito aberto de interesses” (1996, p. 17). 

Entende-se como positivo ser assim. A oposição, o enfrenta-

mento, as discussões e os posicionamentos contrários são resul-

tados naturais de uma sociedade caracterizada pelo pluralismo 

e pelas diferenças. Dessa maneira: 
[...] percebe-se que em uma sociedade plural, necessariamen-

te, os diversos grupos devem ter convicção e reconhecer os 

contrastes existentes entre eles, buscando, dentro de um sis-

tema e ambiente democrático, soluções que levem a supera-

ção desses conflitos e, consequentemente, atendam aos inte-

resses do maior número possível de pessoas. Nesse sentido, 

vale frisar que a tolerância aos posicionamentos dos demais 

grupos é característica essencial de uma sociedade pluralista 

(MORELLI, 2014).  

Sob esta perspectiva, com o advento do Estado Libe-

ral
11

, a Democracia ocupou um espaço na sociedade de extrema 

relevância. Mouffe (1996) destaca que as diferenças políticas 

são inerentes ao ambiente democrático e que os antagonismos 

são necessários para a formação das identidades. Nesse sentido, 

Maués (1999, p. 70) afirma que “[...] o pluralismo identifica-se 

com a aceitação das diferenças de crença e valores, que funda-

mentam a eleição de diversos modos de vida pelos indivíduos”.  

Assim, os direitos democráticos seriam capazes de pro-

por uma nova hegemonia, para ter na multiplicidade, na plura-

lidade e no conflito a razão de ser da política. Por certo, em 

uma Democracia, não se pode pensar em consensos absolutos e 

nem mesmo em apelos ao antipolítico: isso seria fatal para o 

processo democrático. 
A ausência de uma fronteira política, longe de ser um sinal de 

maturidade política, é sintoma de um vazio que pode pôr em 

                                                      
11 As revoluções liberais (como a Inglesa e Americana) contribuíram significativa-

mente para o advento no Estado Liberal, que possui como expoente o inglês John 

Locke. Para Bobbio (2000, p. 101), a concepção de “liberal” é dada àquele “[...] que 

persegue o fim de ampliar cada vez mais a esfera das ações não-impedidas [...], 

cabendo ao cidadão gozar das suas liberdades com a mínima interferência estatal 

possível. Em suma, o Estado Liberal é aquele no qual a ingerência do poder público 

é o mais restrita possível".  
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perigo a democracia, porque esse vazio proporciona um terre-

no que pode ser ocupado pela extrema-direita para articular 

novas identidades políticas antidemocráticas. Quando faltam 

as lutas políticas democráticas com as quais se identificar, o 

seu lugar é tomado por outras formas de identificação, de na-

tureza étnica, nacionalista ou religiosa, e o opositor é também 

definido nesses termos. (MOUFFE, 1996, p. 16-17). 

Fica claramente delimitado que a Democracia desvela 

as diferenças inerentes às relações humanas. Logo, os antago-

nismos precisam ter espaço na esfera política, pois as identifi-

cações oriundas de questões ideológicas, étnicas, religiosas, 

entre outras, podem determinar as diferenças políticas, influen-

ciando o processo democrático.  

Está na essência da Democracia moderna o pluralismo – 

característica da Sociedade atual. Vive-se hoje um pós-

modernismo
12

, que trouxe consigo alterações no âmbito políti-

co, jurídico, social, ético, cultural, etc. Novas necessidades 

foram inseridas neste contexto porque as relações entre indiví-

duos e Estado, ou entre indivíduos entre si, também se modifi-

caram. O sujeito é fruto de uma multiplicidade de posições 

subjetivas, da qual não existe hegemonia.  
Defendo que, a fim de radicalizarmos a ideia de pluralismo, 

de forma a transformá-lo num meio de aprofundamento da 

revolução democrática, temos de romper com o racionalismo, 

o individualismo e o universalismo. Só nessa condição será 

possível apreender a multiplicidade de formas de sujeição que 

existem nas relações sociais e facultar um enquadramento pa-

ra a articulação das diferentes lutas democráticas - em torno 

do género, da raça, da classe, do sexo, do ambiente e de ou-

                                                      
12 “A pós-modernidade, na acepção que se entende cabível, é o estado reflexivo da 

sociedade ante as suas próprias mazelas, capaz de gerar um revisionismo completo 

de seu modus actuandi et faciendi,  especialmente considerada a condição de supe-

ração do modelo moderno de organização da vida e da sociedade. Nem só de supe-

ração se entende viver a pós-modernidade, pois o revisionismo crítico importa em 

praticar a escavação dos erros do passado para a preparação de novas condições de 

vida. A pós-modernidade é menos um estado de coisas, exatamente porque ela é 

uma condição processante de um amadurecimento social, político, econômico e 

cultural, que haverá de alagar-se por muitas décadas até sua consolidação” (BI-

TTAR, 2009, p.116).  
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tros fatores (MOUFFE, 1996, p. 18). 

Dessa forma, o sujeito encontra-se atualmente inserido 

em um contexto histórico de transformação, estando diante de 

múltiplas alternativas a respeito das suas preferências e dos 

seus interesses políticos. A Democracia mantém sua hegemo-

nia, embora seja uma forma de governo bastante antiga, com 

alteração nos seus modelos para adaptar-se aos novos momen-

tos históricos vivenciados pelo cidadão. Segundo alguns auto-

res, embora existam falhas: 
[...] o processo democrático é superior a outros modos viáveis 

de governo em pelo menos três pontos. Em primeiro lugar, ele 

promove a liberdade como nenhuma [...] alternativa viável 

consegue fazer: liberdade sob a forma da autodeterminação 

individual e coletiva; liberdade no grau de autonomia moral 

que ele encoraja e permite; além disso, ele promove um am-

plo espectro de outras liberdades mais específicas que são 

inerentes ao processo democrático, constituem pré-requisitos 

necessários de sua existência ou existem porque, como a his-

tória demonstra claramente, as pessoas que apoiam a ideia e a 

prática do processo democrático tendem a apoiar generosa-

mente outras liberdades também. Em segundo lugar, o pro-

cesso democrático promove o desenvolvimento humano, aci-

ma de tudo na capacidade de exercer a autodeterminação, a 

autonomia moral e a responsabilidade pelas próprias escolhas. 

Finalmente, ele é o meio mais certo (ainda que não seja per-

feito, em absoluto) para que os seres humanos possam prote-

ger e promover os interesses e bens que compartilham entre si 

(DAHL, 2012, p. 495). 

No mesmo sentido, a chamada “Democracia Radical” 

considera as diferenças de identidade, sob o prisma dos direitos 

de liberdade e igualdade no ambiente de democrático. Sobre o 

tema, Chantal Mouffe (1996, p.142-143), esclarece que “[...] o 

pluralismo abre mão da homogeneidade de uma democracia 

que exige igualdade de todos, isto é, todos podem ter igualmen-

te os direitos para garantir suas diferenças”.  

Quando se refere à igualdade
13

, Mouffe (1996) reporta-

                                                      
13 Sobre o tema, Walzer (s.d., apud MOUFFE, 1996) remete a uma "igualdade com-
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se a sua forma plena, no tocante à participação (Democracia), 

onde o direito de liberdade
14

 possa ser exercido em um espaço 

que viabilize a cidadania democrática e radical, ou seja, que o 

pluralismo e os antagonismos sejam respeitados, pois a exis-

tência de consensos em demasia, favorece, naquele ambiente, o 

totalitarismo. Acrescenta ainda que a Democracia Contempo-

rânea tem conceito a ser definido e perseguido pela Sociedade, 

partindo do pressuposto que alcançar o consenso não pode ser 

positivo para seu desenvolvimento e que o conflito é condição 

de sua própria existência. 

Ao considerar as diversidades e os pluralismos, a De-

mocracia exercida de maneira direta tornou-se inviável para os 

dias hoje, em virtude do contingente populacional e dos inúme-

ros assuntos relevantes a serem discutidos. Por certo, não seria 

possível reunir organizadamente milhões de cidadãos em um 

mesmo local para deliberação. 

Por ser uma forma de governo aclamada em todo o 

mundo, contrária à ditadura e ao totalitarismo, a Democracia 

precisava ser adequada à realidade. O desenvolvimento imode-

rado dos Estados tornou mais adequado, na modernidade, os 

elementos caracterizadores da Democracia Representativa. 

A Democracia Representativa surge como alternativa à 

                                                                                                                
plexa", diante do fato de a sociedade moderna ser manifestadamente elaborada, pois 

uma igualdade simples levaria a intervenção constante do Estado, o que redundaria 

em um totalitarismo. Para o mesmo autor, a concepção de justiça somente poderá ser 

obtida em uma comunidade específica, a partir dos significados próprios que estes 

dão a tais objetos. 
14 Com relação à perspectiva jurídica de liberdade, Mouffe (1996, p. 54-55) apresen-

ta a ideia de "[...] liberdade de aplicar a lei; fazer o que quiser sob a proteção da lei". 

Já a visão republicana, seguindo os estudos da autora, trata-se da liberdade de parti-

cipar no governo do Estado, mais ligado à concepção aristotélica de animal político. 

Maquiavel proporia uma liberdade negativa, no sentido de que, na busca pela positi-

va, o Estado obsta as práticas que resultam em servidão e coerção, hipóteses que 

naturalmente impediriam os homens de perseguir seu próprio rumo. Chantal defende 

o retorno aos fundamentos de Maquiavel, onde há separação entre liberdade indivi-

dual e liberdade política, sendo neste campo onde se encontra a questão envolvendo 

a cidadania pluralista e democrática. 
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Democracia Direta: trata-se de um sistema político em que a 

maioria dos cidadãos delega a representantes (vereadores, de-

putados e senadores), por tempo determinado, o poder de deci-

dir em seu nome as leis de interesse comum, que vincularão 

toda a sociedade.  Neste modelo democrático, cabe ao Estado 

“[...] representar a vontade do povo, ou melhor, a vontade da 

maioria que o elegeu” (KELSEN, 2000, p. 33). 

De acordo com Dahl (2012, p. 340), “Como um meio 

de ajudar a democratizar os governos dos Estados nacionais, a 

representação pode ser compreendida corno um fenômeno his-

tórico e como uma aplicação da lógica da igualdade a um sis-

tema político em grande escala”. Assim sendo, o modelo de 

mandato político é tão eficaz que está presente em diversos 

governos democráticos
15

, garantindo as liberdades individuais, 

a igualdade dos cidadãos e os direitos políticos ao redor do 

mundo.  
                                                      
15 A Democracia faz-se presente em muitos países do mundo, mas tem dificuldades 

para sua total efetivação. Tais barreiras são enfrentadas inclusive pelo Brasil, que 

está em processo de amadurecimento de sua Democracia. De acordo com o índice 

elaborado pela Economist Intelligence Unit, a Noruega é o país mais democrático do 

mundo; seguido pela Suécia, Islândia e Dinamarca. O Brasil está em 44º, entre as 

chamadas “Democracias imperfeitas”. Menos da metade da população mundial vive 

em algum tipo de Democracia, mas apenas 11% (25 países) adota o que se considera 

“Democracia completa”. O último colocado, entre 165 estados independentes e dois 

territórios, foi a Coreia do Norte, antecedida por Guiné-Bissau, Chade, Síria e Ará-

bia Saudita. O índice revela que o Oriente Médio e o Norte da África seguem sendo 

as regiões com mais repressão, o regime de 12, entre 20 países, foi caracterizados 

como autoritário. Em 2012, a Democracia declinou em dez países na Europa oriental 

– incluindo Hungria, Rússia e Ucrânia. A maior parte dos países da América Latina 

é classificada como Democracias imperfeitas ou Regimes híbridos. A forte ocorrên-

cia de crimes em alguns países da região – especialmente violência e tráfico de 

drogas – continua tendo um impacto negativo na Democracia, segundo o mesmo 

índice. Entre os países desenvolvidos, Estados Unidos ocupa a 21ª posição e Reino 

Unido aparece no final (16ª posição) da categoria Democracia completa. A Noruega 

também lidera o ranking de Índice de Desenvolvimento Humano, baseado em 60 

indicadores agrupados em cinco categorias: processo eleitoral e pluralismo, liberda-

des civis, funcionamento do governo, participação política e cultura política. Os 

países são divididos nas categorias: Democracias completas (25 países), Democraci-

as imperfeitas (54 países), Regimes híbridos (37 países) e Regimes autoritários (51 

países) (OLIVON, 2014).  
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Na Democracia Representativa, a “[...] vontade repre-

sentativa é a mesma vontade popular” (BONAVIDES, 2006, p. 

294). Já para Zvetan Todorov (2012, p. 15-16), “[...] a popula-

ção inteira escolhe seus representantes, os quais, de maneira 

soberana, estabelecem leis e governam o país durante um perí-

odo de tempo decidido de antemão”. Os representantes eleitos 

legislam em nome dos eleitores, estabelecendo - pelo menos na 

teoria - uma relação de identificação e confiança, pois se trata, 

segundo Bonavides (2006, p. 223), de “[...] duas vontades legí-

timas e distintas [...], sendo a vontade menor do eleitor, restrita 

à operação eleitoral, e a vontade autônoma do eleito, oriunda 

daquela operação”.  

Em comum, observa-se que os conceitos do termo De-

mocracia são elaborados a partir da descrição de seus elemen-

tos. Para Paniza (2004), estes aspectos são normalmente identi-

ficados como: 1) poder exercido pelo povo; 2) representantes 

legitimamente eleitos; 3) regras eletivas previamente estabele-

cidas; 4) observância e respeito aos direitos e garantias funda-

mentais dos cidadãos; e 5) a existência de uma sociedade livre 

em que prepondera a influência popular. 

De fato, o significado do termo Democracia, como go-

verno de todos, pouco se alterou com a passagem do pensa-

mento clássico para o moderno. Segundo Bobbio (2005) a mu-

dança foi no modo pelo qual o povo exerce poder: diretamente, 

como na Democracia dos antigos, ou por meio de representan-

tes legitimamente eleitos, no que se convencionou denominar 

Democracia Representativa, que significa um “[...] sistema 

representativo de índole e inspiração totalmente popular” 

(BONAVIDES, 2006, p. 233). 

Após um período sombrio da História da Humanidade - 

a Segunda Guerra Mundial e as barbáries do nacional-

socialismo alemão
16

 - a Democracia foi amplamente difundida 

                                                      
16 Segundo Zylberman (2014), a ideologia nacional-socialista (nazista) alemã tem 

raízes na poderosa tradição intelectual e política nacional, e não se limita a simples 
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herança científica ou filosófica do fim do século XIX. Inicialmente, o parlamenta-

rismo não foi aceito totalmente na Alemanha, nem sequer depois de 1918, e era tido 

como produto da Revolução Francesa, imposto pelo estrangeiro vitorioso. O racismo 

e o antissemitismo em fins do século XIX, a ideia da especificidade dos povos e das 

raças, e a de um laço estreito entre o povo (natureza) e sua civilização (cultura) 

conheceu uma grande expansão, não somente na Alemanha. A situação geopolítica 

alemã na Europa, suas fronteiras móveis e sua recente unidade, contribuíram para a 

necessidade de afirmar sua superioridade. Uma poderosa imigração judaica em 

começos do século XX proveniente da Europa do leste e a concentração dos judeus 

em certos setores da vida nacional (bancos, comércio, profissões liberais, imprensa) 

não fizeram mais que exacerbar, em ocasião da crise política, sentimentos já arrai-

gados no povo alemão. A manifestação de todas estas aspirações foi projetada quan-

do o nacional-socialismo se expressou através de Adolf Hitler, do seu Partido Naci-

onal-Socialista dos Trabalhadores Alemães (NSDAP) e de sua obra escrita, Mein 

Kampf (Minha Luta). A palavra “luta” é percebida uma e outra vez nos discursos do 

líder nazi, como por exemplo: “Toda a obra da natureza é como uma luta entre a 

força e a debilidade. Os Estados que violam esta lei elementar, sucumbem”. O as-

pecto mais característico da Weltanschauung era sua insistência na raça e na inter-

pretação histórica de Rosenberg, o ideólogo do partido, que estava estruturada a 

partir de categorias de luta inter-racial. A palavra “raça” utilizada sem um significa-

do biológico preciso, e a pretensão de descender de uma pretendida raça superior 

ária, tem talvez origem com o conde Gobineau que, em seu “Ensaio da Desigualdade 

das raças humanas”, sustentou esta ideia, em meados do século XIX, para dar supor-

te à aristocracia contra a Democracia. Em princípios do século XX, Chamberlain, 

um inglês casado com a filha de Richard Wagner e que adotou a nacionalidade 

alemã, popularizou o mito ário em uma obra pseudocientífica, “Os fundamentos do 

século XIX”. A vital contribuição de Chamberlain consistiu em elevar o existente 

culto ao germanismo a reivindicações de superioridade nacional. Gobineau havia 

afirmado a superioridade de uma classe social; Chamberlain a superioridade de um 

povo sobre o resto do gênero humano. “Pensamos com nosso sangue” era a resposta 

a qualquer argumento convincente de crítica analítica. Rosenberg caracterizava 

“sua” raça ária como loira, de olhos azuis, alta e de crânio alongado. Entre suas 

características pessoais incluía a honra, o valor, o amor à liberdade e seu espírito de 

investigação científica. A anti-raça e grande parte da causa do que, para Rosenberg, 

era “degenerado”, era a raça judia. Os povos subjugados das regiões conquistadas 

estavam destinados a servir de meio à raça alemã para manter um alto standard 

(padrão) de vida, enquanto os seus próprios povos permaneceriam perpetuamente 

abaixo. O regime nazista de Hitler, suas ideologias e a Segunda Guerra Mundial 

causaram o genocídio de milhões de seres humanos, sendo minorias étnico-

religiosas, deficientes, homossexuais e opositores políticos do regime, por meio de 

perseguição e extermínio sistemático. Os crimes cometidos contra humanidade neste 

período resultaram em novo momento na História, onde os direitos dos seres huma-

nos passaram a ser protegidos por meio de Declarações de Direitos e pelas Consti-

tuições (em nível interno), tutelando-se especialmente a dignidade da pessoa humana 

e possibilitando o amadurecimento das Democracias nos Estados Modernos após 
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como uma forma de governo capaz de garantir os direitos fun-

damentais do cidadão. Neste sentido, Boff e Zambam (2010, p. 

63) salientam que “[...] o século passado foi fundamental para a 

afirmação da Democracia como o melhor sistema de organiza-

ção social e com os mecanismos e instrumentos necessários e 

em permanente evolução, indispensáveis para garantir as con-

dições de justiça”. Embora o fenômeno democrático como par-

te integrante de um governo seja um acontecimento recente, 

percebe-se a existência de democracias mais ou menos amadu-

recidas, de acordo com a história de cada país.  

A representatividade, uma das características da Demo-

cracia, pode ser compreendida como um fenômeno histórico 

capaz de viabilizar a participação dos cidadãos no sistema polí-

tico do Estado. Nesta participação, o conflito e o antagonismo 

são inerentes aos regimes democráticos, pois a Sociedade
17

 se 

compõe de diversidades e os consensos são difíceis de serem 

alcançados.  
O regime democrático não se define por um traço único, mas 

por um conjunto de características que se combinam para 

formar um arranjo complexo, em cujo seio elas se limitam e 

se equilibram mutuamente, pois mesmo sem estar em contra-

dição frontal uma com a outra, têm fontes e finalidades dife-

rentes. Se o equilíbrio for rompido, o sinal de alarme deve ser 

desencadeado (TODOROV, 2012, p. 15). 

Zolo (2010, p. 16) entende por Democracia como sendo 

“[...] um regime no qual a maioria dos cidadãos está em condi-

ções de controlar os mecanismos de decisão política e de con-

dicionar os processos decisionais”. Assim, a Democracia é a 

                                                                                                                
regimes ditatoriais. 
17 “A sociedade, enquanto fenômeno humano, decorre da associação dos homens, da 

vida em comum, fundada na mesma origem, nos mesmo usos, costumes, valores, 

cultura e história. Constitui-se a sociedade no e pelo fluxo das necessidades e poten-

cialidades da vida humana, o que implica a experiência tanto da solidariedade, do 

cuidado, quanto da oposição, da conflitividade. Organização e caos são polos com-

plementares de um mesmo movimento – dialético – que dá dinamismo à vida da 

sociedade” (BARRETO, 2010, p. 487). 
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soberania
18

 que incumbe ao povo o direito de escolher quem 

são ou serão seus representantes, que governam um Estado por 

período pré-definido e estabelecem as leis regentes do país.  

O processo democrático exige a participação dos cida-

dãos nos assuntos políticos do seu Estado, por meio da repre-

sentatividade, do pluralismo político, do papel exercido pelos 

partidos políticos, pela liberdade de expressão a respeito das 

questões políticas, pela relação entre governo e oposição, entre 

outros elementos. Neste sentido, o Estado Democrático de Di-

reito deve ter espaços abertos e direcionados a estes fatores, e, 

principalmente, para a participação ativa dos sujeitos, no tocan-

te ao exercício pleno da cidadania.  

De fato, “[...] a forma como definimos a cidadania está 

intimamente ligada ao tipo de sociedade e de comunidade polí-

tica que desejamos” (MOUFFE, 1996, p. 83).  Está ligada tam-

bém às realidades sociais, políticas e econômicas daquele país, 

objetivando assegurar a soberania e a independência nacional 

para a construção de uma Democracia solidificada.  Sob esta 

perspectiva: 
[...] a democracia se caracteriza não só por um modo de insti-

tuição do poder ou pela finalidade de sua ação, mas também 

pela maneira como o poder é exercido. A palavra chave aqui é 

pluralismo, pois se considera que os poderes, por mais legíti-

mos que sejam, não devem ser todos confiados às mesmas 

pessoas nem concentrado nas mesmas instituições (TODO-

ROV, 2012, p. 17, grifo do autor). 

Esta perspectiva releva, por exemplo, como se faz im-

portante, em um regime democrático, a separação entre os po-

deres Executivo, Legislativo e Judiciário. Cada poder deve 

exercer suas funções e contribuir para a consolidação da De-

                                                      
18 “O conceito de soberania popular deve-se à apropriação republicana e à revalori-

zação da noção de soberania surgida no início da Era Moderna e inicialmente asso-

ciada aos déspotas que governavam de modo absolutista. O Estado, que monopoliza 

os meios da aplicação legítima da força, é concebido como um concentrado de po-

der, capaz de prevalecer sobre todos os demais poderes do mundo” (HABERMAS, 

2004, p. 282). 
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mocracia a partir de sua independência.  

A relevância da separação dos poderes e de suas atri-

buições pode ser constatada com a disposição constitucional 

sobre o tema, em seu artigo 2°
19

. A Constituição preconiza 

também que os Poderes devem ser independentes, para que não 

ocorra a preponderância de um poder sobre outro, nem uma 

sobreposição de interesses particulares sobre os da coletivida-

de, colocando em risco os pilares da Democracia. Neste senti-

do: 
[...] a necessidade e a urgência de concretização do novo Es-

tado Democrático de Direito impõe repensar a democracia, 

induzindo à reconstrução do seu modelo representativo, exer-

cido por intermédio de “poderes” distintos - embora harmôni-

cos entre si -, e reclama que todo ordenamento jurídico e to-

das as funções públicas devam estar voltadas à sua realização. 

Neste ambiente, não só as suas fórmulas e práticas são revisi-

tadas, como seus instrumentos e meios de ação ganham novos 

contornos (MORAIS, 2012, p. 169). 

Da mesma forma, a Constituição Federal
20

 assegura, em 

seu artigo 1º, que a República Federativa do Brasil pode ser 

considerada um Estado Democrático de Direito, pautado no 

princípio da soberania popular e na separação dos poderes, com 

objetivo de proteger e garantir a efetivação dos direitos indivi-

duais do cidadão. Assegura expressamente que o poder emana 

do povo, exercido de maneira indireta e secreta pelo sufrágio 

universal, assegurado o direito de exercer o poder de forma 

direita nos casos previstos em lei (plebiscito, referendo, inicia-

tiva popular).  

Assim, a Democracia implica que os direitos estejam 

expressamente declarados e conhecidos pelos cidadãos, pois 

                                                      
19 “Art. 2º: São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislati-

vo, o Executivo e o Judiciário” (BRASIL, 2014) 
20 “[...] o artigo 1o da Constituição de 1988 estabelece o Brasil como um Estado 

Democrático de Direito, o que implica algumas características/princípios vinculantes 

ao modelo estatal que se quer implantar, todas elas ligadas a uma reestrutura-

ção/transformação da sociedade. É um vínculo jurídico-ético-político do qual o 

Brasil não pode se desapegar” (SCHWARTZ, 2001, p. 49). 
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“[...] a constitucionalização de direitos está entre as expressões 

da maturidade democrática” (BORTOLOTI, 2013, p. 216). As 

bases da Democracia estão pautadas nos direitos fundamentais, 

sem o qual o processo democrático não se realiza por comple-

to.  Logo: 
[...] não há Estado de direito sem democracia. Por outro lado, 

como o próprio processo democrático precisa ser instituciona-

lizado juridicamente, o princípio da soberania dos povos exi-

ge, ao inverso, o respeito a direitos fundamentais sem os quais 

simplesmente não pode haver um direito legítimo: em primei-

ra linha o direito a liberdades de ação subjetivas iguais, que 

por sua vez pressupõe uma defesa jurídica individual e abran-

gente (HABERMAS, 2004, p. 243). 

Cabe ressaltar que a luta dos homens pela conquista de 

direitos fundamentais é amplamente conhecida e faz parte da 

História da Humanidade. Buscou-se tal segurança social a par-

tir de regimes que respeitam liberdades, diferenças e tantos 

outros direitos que hoje, especialmente em terras brasileiras, 

são amplamente constitucionalizados e protegidos. Neste senti-

do, Pires (2011, p. 32) acrescenta que “[...] guerras e revolu-

ções foram realizadas para que, minimamente, os direitos sobe-

ranos das nações e dos Estados fossem reconhecidos como 

eixos de uma sociedade razoavelmente racionalizada”. De fato, 

o resultado das lutas dos homens foi justamente a conquista 

pelos seus direitos individuais, preconizados, em nível de Bra-

sil, especialmente no artigo 5° da Constituição Federal
21

.  

Ainda há muito a percorrer, tendo em vista que muitos 

direitos estão amplamente protegidos, mas ainda carecem efe-

tivação. A execução real de direitos pode ser considerada um 

tema atual e vastamente discutido, justamente por fazer parte 

                                                      
21 “Art. 5º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade [...]” (BRA-

SIL, 2014). Além destes direitos, o artigo 5° da Constituição brasileira é de extrema 

relevância porque nos seus incisos traz outros direitos elencados, dando coesão ao 

texto constitucional. 
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da caracterização de Estados Democráticos de Direito, já que 

mera previsão de direitos não bastam. Torna-se necessário pro-

tegê-los para que se possa mencionar a concretização de regi-

mes democráticos.  

Boff e Zambam (2010, p. 71) afirmam que um “Estado 

Democrático supõe a capacidade de atuação e intervenção com 

respaldo legal e comprometido com o bem-estar geral, a reali-

zação humana e o equilíbrio social”. De fato, os elementos 

mencionados pelos autores trazem, de maneira bastante clara, a 

necessidade da legitimação de uma Democracia e seu constante 

amadurecimento.  

Por a Democracia contemporânea possuir particularida-

des – já que a sociedade caracteriza-se por pluralismos, multi-

culturas e diversidades – há necessidade de maior respeito e 

proteção às minorias. Devem-se levar em conta as novas dife-

renças da atualidade, para que todos possam viver sua liberda-

de e se sentir integrante da sociedade à qual fazem parte. Não 

há espaço para qualquer tipo de exclusão, segregação ou cerce-

amento aos direitos das minorias. Pelo contrário, ao respeitar 

estas particularidades a Democracia se fortalece.  
Quando tomarmos a sério essa concepção interna entre o Es-

tado de direito e a democracia, porém, ficará claro que o sis-

tema dos direitos não fecha os olhos nem para as condições 

de vida sociais desiguais, nem muito menos para as diferenças 

culturais (HABERMAS, 2004, p. 235). 

Além disso, uma Democracia requer realmente a ampla 

participação da população na tomada de decisões no que se 

alude à intervenção no espaço público e aos direitos e deveres 

destes cidadãos. Refere-se ainda, ao efetivo exercício da cida-

dania por todos os sujeitos. Neste sentido:  
[...] a democracia passa a não ser mais uma série de meios e 

procedimentos visando a entender, no que se refere aos pro-

cessos decisórios, ao princípio da maioria, mas, noutro senti-

do, um conjunto de fins, com função de proteção/promoção 

das minorias, garantindo a igualdade em direitos a todos, co-

mo a dignidade da pessoa humana a ser assegurada plenamen-
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te (MORAIS, 2012, p. 171). 

Busca-se o amplo respaldo aos cidadãos quanto aos di-

reitos e deveres: num regime democrático, esta premissa deve 

estar clara. Quanto às diferenças, inerentes às sociedades com-

plexas, modernas e diversificadas, tornam-se necessários o 

respeito entre os seres humanos. Todavia, quando há intenção 

em agir de maneira democrática faz-se referência justamente ao 

respeito a estas diferenças.  

A consideração pela diversidade, no entanto, deve ocor-

rer sem deixar de lado o que lhes é compatível, já que estas 

minorias também lutaram pela busca do reconhecimento de 

seus direitos. Isto faz com que tenham força diante dos avanços 

conquistados.  

Esta liberdade de buscar e exercer direitos, de debater 

um ambiente para realização de acordos políticos e direitos 

constitucionalizados apresenta-se como uma prática democráti-

ca, já que na Democracia deve existir este espaço para exercí-

cio de liberdades e da cidadania. Neste sentido, “[...] no seio de 

uma Democracia, ao menos teoricamente, todos os cidadãos 

são iguais em direitos, todos os habitantes são iguais em digni-

dade” (TODOROV, 2012, p. 16).  

Logo, o espaço para o exercício de liberdades e para o 

respeito às diferenças nas sociedades contemporâneas e demo-

cráticas, pode ser considerado o espaço para a vivência e para o 

amadurecimento da Democracia nos Estados modernos e libe-

rais, demandando este tipo de prática com respeito. Ademais, a 

liberdade mostra-se indispensável para efetivação do processo 

democrático, na medida em que esta pressupõe o poder de es-

colha de seus representantes entre alternativas possíveis. As-

sim, Bobbio (2005, p. 32-33) considera a Democracia o “[...] 

natural desenvolvimento do Estado Liberal”.  

Nos regimes democráticos sempre se deve buscar a me-

lhoria da ordem social.  A História demostra que esta ordem é 

fruto do esforço da vontade e da atitude do Homem. Assim, ser 

um cidadão dotado de possibilidades para contribuir com a 
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concretização de um regime democrático fortalece e incentivar 

os homens a viver e atuar no espaço público, agindo continua-

mente para incitar uma evolução sadia e que respeite os dita-

mes da Democracia, fundamental para uma vida digna no seio 

da sociedade.  

Entretanto, conviver e atuar no espaço público mostra-

se uma tarefa complexa. As diferenças e os antagonismos fa-

zem parte de uma Sociedade plural, e, por esse motivo, o con-

senso é difícil de ser alcançado.  
Muitos se deram conta que a democracia é uma forma muito 

artificial e bem pouco natural de vida associada. Ela está liga-

da estruturalmente e não ocasionalmente a uma série de im-

perfeições. É uma forma de vida social que requer doses mui-

to elevadas de disposição para ouvir, muita capacidade de su-

portar, uma notável capacidade de viver sem ilusões [...] 

(ROSSI, 2000, p.140).  

Os cidadãos vivenciam experiências diferentes e carre-

gam estas experiências consigo, exteriorizando-as nos momen-

tos da deliberação. Motivações políticas, ideológicas, religiosas 

e muitas outras, determinam e influenciam diretamente a deci-

são do cidadão neste ou naquele sentido, ou neste ou naquele 

representante. Este de fato revela-se o cerne da Democracia 

Contemporânea.  

Todos devem ser ouvidos e tem o direito de participar 

em condição de igualdade, e respeitados na sua decisão. A 

equidade entre os cidadãos deve ser percebida como ponto 

chave que viabiliza o processo eleitoral. Por meio da vontade 

da maioria o regime democrático se concretiza. Trata-se da 

isonomia garantida por lei (artigo 5° da Constituição Federal), 

inerente a todo ser humano, pois não pode ser considerado pos-

sível vislumbrar uma igualdade plena diante da complexidade 

da Sociedade atual.  

Ressalta-se, pontualmente, que a igualdade diz respeito 

aos direitos políticos, mas não à liberdade de pensamento, de 

expressão e das convicções pessoais, que são categorias abar-

cadas pelos direitos individuais. Neste viés, cabe observar: 
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Na verdade, cada cidadão é um estranho para um número ca-

da vez maior de outros cidadãos. Os laços sociais e o conhe-

cimento pessoal entre os cidadãos cedem à distância social e 

ao anonimato. Nessas circunstâncias, os direitos pessoais vin-

culados à cidadania ou simplesmente à condição de pessoa - 

podem assegurar uma esfera de liberdade pessoal que a parti-

cipação nas decisões políticas não pode. Além disso, à medi-

da que crescem a diversidade e as decisões políticas e o con-

flito entre antagonistas políticos se torna um aspecto normal e 

aceito da vida política, os direitos individuais podem ser vis-

tos como um substituto para o consenso político. Se pudesse 

haver urna sociedade sem conflitos de interesse, ninguém te-

ria muita necessidade de direitos pessoais: o que um cidadão 

quisesse seria querido por todos. Embora nenhuma sociedade 

jamais tenha sido tão homogênea ou consensual, até mesmo 

onde o consenso é imperfeito, mas elevado, a maioria das 

pessoas poderia ter certeza de fazer parte da maioria com tan-

ta frequência que seus interesses básicos sempre seriam pre-

servados nas decisões coletivas. Mas se os conflitos de inte-

resse são normais e os resultados das decisões, altamente in-

certos, os direitos pessoais oferecem um modo de garantir pa-

ra todos certo espaço livre que não pode ser facilmente viola-

do pelas decisões políticas comuns (DAHL, 2012, p. 349) 

No Brasil, a Democracia está sendo amadurecida. Trata-

se de um processo lento e cabe aos cidadãos à renovação diária, 

participando do processo democrático e estando atento aos in-

teresses da sociedade, de forma a impedir os excessos estatais e 

o enfraquecimento do regime democrático. A essência da De-

mocracia Representativa precisa, acima de tudo, ser respeitada 

e fortalecida, com a superação da crise do modelo da represen-

tatividade instalada na atualidade.  

 

2 A CRISE DO MODELO DA DEMOCRACIA REPRESEN-

TATIVA NO BRASIL 

 

Em um ambiente democrático, o povo soberano tem sua 

vontade respeitada por meio de representantes eleitos. A estes, 

cabe legislar em nome daqueles, que lhes confiaram tal finali-
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dade. Ocorre que atualmente, no contexto da Democracia brasi-

leira, o modelo da representatividade está em crise, levantando-

se questionamentos sobre o tema. 

A Democracia Representativa significa representação 

política. Isto possui um conteúdo a ser investigado, já que o 

status conferido aos representantes desvela poder no âmbito 

social. O povo consente que estes exerçam a função política em 

prol do interesse público, por meio do voto e do processo elei-

toral.  

O que tem se observado, porém, é que os eleitos pare-

cem não representar quem os elegeu. Para que o processo ocor-

ra de forma legítima torna-se necessário uma real identificação 

entre aquele que ocupa a função política e os verdadeiros de-

tentores do poder: o povo. Porém, ao invés de aproximação, o 

jogo político tem provocado distanciamento entre os sujeitos. 

Tanto é verdade que o Brasil enfrenta uma verdadeira crise de 

legitimidade do Poder Legislativo, causada justamente por essa 

razão, o qual inviabiliza a análise da compatibilidade entre a 

vontade popular e a vontade expressada pela maioria parlamen-

tar (BITTENCOURT; DORNELLES, 2013).  

Esse distanciamento ou afastamento entre representan-

tes e representados permite que as decisões também ocorram 

dessa forma. Longe dos olhos da sociedade, elas são tomadas e 

pouco se sabe sobre o que o realmente está acontecendo. Neste 

sentido: 
A racionalidade requer que os indivíduos tenham a vontade 

política de ir além dos limites de seus próprios interesses es-

pecíficos. Mas ela também impõe exigências sociais para aju-

dar um discernimento justo, inclusive o acesso a informação 

relevante, a oportunidade de ouvir pontos de vista variados e 

exposição a discussões e debates públicos abertos. Em sua 

busca de objetividade política, a democracia tem de tomar a 

forma de uma racionalidade pública construtiva e eficaz 

(SEN; KLIKSBERG, 2010, p. 54). 

Existe um déficit na identificação do povo com os elei-

tos porque geralmente o candidato à eleição mostra-se distante 
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da realidade social. Os vínculos de confiança são difíceis de 

serem estabelecidos, resultando no desinteresse do povo pelo 

exercício da cidadania e pela participação política. De fato, 

“[...] os representantes agem como se fossem um fim em si 

mesmos e não um meio de expressão de segmentos da popula-

ção que se identificam com seu discurso ou programa” 

(KLEIN, 2002, p. 125-161). 

Esse abismo entre eleitor e candidato revela-se prejudi-

cial ao processo democrático. Não por acaso, o cidadão expres-

sa seu descontentamento e, comumente, utiliza a expressão 

“eles não nos representam” para se referir a esta situação. Di-

ante de uma representação nestes moldes, o povo demonstra 

sua apatia nas urnas, através de voto nulo ou branco, questio-

nando inclusive a obrigatoriedade do voto
22

.  

A apatia política é uma questão a ser enfrentada. Ela in-

viabiliza totalmente a participação do cidadão nas tomadas de 

decisões políticas. O ideal democrático fica desvirtuado, pois o 

poder de “todos” (o povo soberano) mostra-se na verdade o 

poder de poucos. O poder daqueles que ainda exercitam uma 

cultura cívica, que vai além da obrigatoriedade do voto institu-

ída por lei, são cidadãos que estão atentos aos acontecimentos 

políticos do país, à trajetória dos candidatos, e acreditam na 

                                                      
22 Em 11 de maio de 2014, o site Zero Hora noticiou que a rejeição ao voto obrigató-

rio chegou a 61% no Brasil, com margem de erro de dois pontos para mais ou para 

menos. O índice foi revelado a partir dos resultados de uma pesquisa do Datafolha, 

publicada pela Folha de S. Paulo. O instituto ouviu mais de 2.800 pessoas em 7 e 8 

de maio de 2014. O índice é recorde. Desde 1989 pergunta-se aos eleitores sobre 

comparecimento obrigatório, mas o total dos que não iriam votar caso fosse faculta-

tivo nunca superou os 50%. Na faixa etária mais jovem, de 16 a 24 anos, a rejeição 

chega a 58%, considerada uma porcentagem alta em relação aos padrões anteriores. 

Entre o eleitorado de 45 a 59 anos, a opinião desfavorável passa para 68%. Em 

relação à renda e à escolaridade, a rejeição aumenta entre os mais ricos e escolariza-

dos. A pesquisa aponta que 68% dos que têm renda familiar mensal acima de dez 

salários mínimos são contra o voto obrigatório. O índice aumenta para 71% entre os 

que têm ensino superior. O voto obrigatório é regra prevista no artigo 14 da Consti-

tuição Federal, mas o comparecimento às urnas é facultativo para analfabetos, para 

pessoas com mais de 70 anos e os que têm 16 ou 17 anos (REJEIÇÃO..., 2014). 
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Democracia e na cidadania como instrumentos para efetivação 

da sustentabilidade do Estado Democrático de Direito. 

Telles (1977, s. p.), quando se refere ao eleitor, explica 

que “[...] muitas vezes não lembra em quem votou na última 

eleição e, ao ir votar novamente, o faz somente por obrigação, 

a fim de não incidir em penalidades da lei”. A crise na Demo-

cracia Representativa está tão grave que os interesses privados 

se sobressaem ao interesse comum, importando, cada vez me-

nos, a ideia de coletividade
23

.  

A legalidade do mandato fica comprometida à medida 

que os padrões éticos se rompem. De conhecimento público 

está o fato de que anterior às votações do Congresso Nacional 

com caráter de relevância, intensas negociações são realizadas 

entre os líderes partidários. O lobby
24

 é uma prática recorrente 

e possui força nestas articulações que estão acima do interesse 

público, mas pouco divulgadas, e influenciam diretamente nas 

decisões que estão sendo tomadas naquele momento.  

Neste mesmo contexto, o processo eleitoral acaba per-

dendo sua essência à medida que o representante chega ao po-

der ou nele se mantém em razão do poderio econômico, da 

possibilidade de investir muito dinheiro na campanha eleitoral 

ou ainda de articular-se com outros políticos em conchavos que 

objetivam os interesses pessoais e não o interesse da coletivi-

dade. Geralmente, os recursos que sustentam as campanhas 

eleitorais são provenientes de classes econômicas que desejam 

manter seus representantes no poder, descaracterizando por 

completo o ideal democrático.  

O representante eleito deve atender ao interesse da cole-
                                                      
23 Jean-Marie Guéhenno (1994) emprega o termo “engarrafamento político” (politi-

cal gridlock) para este fenômeno, pois se assemelha a um congestionamento de 

trânsito no qual cada motorista acredita que o outro o está prejudicando, quando na 

verdade todos contribuem para a obstrução da via. 
24 Explica-se: Lobby é o termo utilizado para designar grupo de pressão ou grupo de 

pessoas que tem como atividade buscar influenciar, aberta ou secretamente, decisões 

do poder público, especialmente do poder legislativo, em favor de determinados 

interesses privados (DICIONÁRIO INFORMAL, 2014). 
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tividade desde o princípio, não havendo espaço para financia-

mentos de campanha por parte da iniciativa privada. Assim, a 

ideia de que o ato de legislar deve ocorrer em benefício dos 

representados e não de interesses alheios à população fica to-

talmente prejudicada, percebendo-se o declínio da Democracia 

Representativa.  

Na corrida pelo eleitorado, a priori, nem todos os recur-

sos são permitidos. Contudo, no processo eleitoral – instrumen-

to da Democracia Representativa por excelência – os candida-

tos especializam-se para atrair o povo, transformando a política 

em negócio, como se o processo democrático fosse, na verda-

de, um show business. Trata-se de verdadeiros atores políticos 

que vislumbram a chegada às Casas Legislativas por interesses 

deturpados e não por vocação política.   

Além disso, famílias com sobrenomes de “peso” na po-

lítica, já conhecidos pelo povo, são utilizadas em discursos 

para iludir eleitores com promessas de renovação. Tais artima-

nhas da política servem para conquistar o eleitorado e o status 

de representante, para usufruir do status que esta posição con-

fere no Brasil.  

Constata-se então, que “[...] a ameaça pós-moderna à 

democracia é, por assim dizer, interna, e não mais externa” 

(TODOROV, 2012, p. 18). Os candidatos eleitos a representar 

o povo no Poder Legislativo, salvo raras exceções, são conhe-

cedores deste sistema. Geralmente bem instruídos, possuem 

escolaridade acima da média, descendem de famílias tradicio-

nais na política e profissionalmente recebem rendas considerá-

veis
25

. Logo, podem investir alto em campanhas eleitorais ou 

possuem articulações para isso, a fim de atender interesses pri-

                                                      
25 Sobre o assunto, recentes pesquisas indicam o crescimento da presença de políti-

cos vindos das classes trabalhadoras, como por exemplo: agricultores familiares, 

encanadores, chapeadores, operadores de máquinas agrícolas, metalúrgicos, etc. 

Porém, a grande maioria dos Legisladores do Brasil ainda são advogados, professo-

res universitários, empresários e agropecuaristas, com alto índice de escolaridade e 

também recursos para a chegada ao poder e sua manutenção (VIAL, 2007). 
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vados (de corporações, de empresários, de ruralistas, entre ou-

tros). 

Ocorre que a maioria da população não possui qualquer 

identificação com estes atributos. O Brasil, sendo um país em 

desenvolvimento, carece de recursos em muitos segmentos 

sociais, a maioria dos cidadãos vive com uma média salarial 

muito baixa e possui pouca escolaridade. Neste contexto se 

observa o distanciamento entre representantes e representados. 

Como compatibilizar os interesses políticos daqueles que che-

gam ao poder com os interesses da coletividade, carente de 

tantos recursos? Essa equação parece difícil de ser resolvida. E 

de fato é. Cada qual age conforme o que lhe convém, pouco 

importando os ideais democráticos, os quais deveriam ser base 

do processo democrático no país.  

Com isso, a legitimidade da representação popular tam-

bém cabe questionamentos, pois a própria representação está 

em crise, dificultando a consolidação e o amadurecimento da 

Democracia no Brasil. A Sociedade está desinteressada pelo 

jogo político, desestimulada por ideologias ultrapassadas. Os 

recentes acontecimentos, confirmados pelas notícias veiculadas 

na imprensa como “mensalão”, “paraísos fiscais”, tráfico de 

influência, etc., agravam esta situação. O Poder Legislativo 

deve ser tomado como um poder independente, conforme a 

Constituição Federal, mas na realidade está à margem do Poder 

Executivo, operando conforme influências deste.  

Além disso, outro problema observado faz referência ao 

representante eleito não ter vinculação alguma com seu eleitor, 

sendo independente de quem lhe conferiu poder
26

. Mesmo que 

                                                      
26 “As eleições antigas nunca foram mecanismos de representação, pois os eleitos 

agiam sempre em nome próprio. Ao se construir, no entanto, o sistema representati-

vo moderno, pôs-se desde logo uma dificuldade política de monta: em nome de 

quem deve o representante falar e agir? Se é em nome dos que o elegeram, a sua 

posição em nada difere, substancialmente, da do mandatário privado: ele deve, 

portanto, seguir rigorosamente as instruções do mandante e pode ter seus poderes 

por este revogados a todo tempo” (COMPARATO, 1993). 



114 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 2 

 

 

não seja uma prática moralmente correta, trata-se de uma ação 

amplamente aceita. Muitas vezes, o representante age contrari-

amente a aqueles que o elegeram, gerando uma relação de de-

sarmonia entre as duas partes. 
É ainda mais extraordinário que a chamada crise de represen-

tação atual seja atribuída ao desaparecimento ou enfraqueci-

mento daquelas mesmas características que distinguiam a 

democracia de partido do parlamentarismo e que pareciam 

aproximar a primeira de um governo do povo pelo povo. O 

que está atualmente em declínio são as relações de identifica-

ção entre representantes e representados e a determinação da 

política pública por parte do eleitorado (MANIN, 1995, p. 3). 

Percebe-se, na atualidade, que os descontentamentos es-

tão mais comuns e generalizados. A Democracia Representati-

va encontra-se enfraquecida, pois os cidadãos desacreditam e 

tem motivos para isso. Este contexto não era imaginado nos 

primórdios do modelo adotado pelo Estado Liberal.  

O processo democrático foi se transformando e hoje se 

encontra deturpado pela corrupção, pelo lobby, pelos interesses 

pessoais acima do interesse público, pela falta de ética, e tantos 

outros problemas já citados. A apatia política é realidade por-

que a Sociedade atua como mera espectadora do jogo político: 

o povo encontra-se afastado do Estado, vivenciando uma De-

mocracia limitada e participando muito timidamente das deci-

sões políticas do país. 

Convém questionar essa participação dos cidadãos nos 

processos decisórios
27

, tendo em vista que isso decorre do de-

senvolvimento da noção tradicional de liberalismo. Não se 

concebe mais um ideal de coletivo, pois as atenções voltam-se 

ao individualismo e ao egocentrismo. Observa-se então, um 

crescente desapego em relação à vida política e sinais claros de 

uma perigosa erosão dos valores democráticos (MOUFFE, 

                                                      
27 “Os indivíduos que têm um bom entendimento de sua própria constituição emoci-

onal e que são capazes de se comunicar de maneira eficiente com os outros em sua 

base pessoal, provavelmente estão bem preparados para as tarefas e responsabilida-

des mais amplas da cidadania” (GIDDENS, 1996, p. 25). 
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1996).  

Tal realidade revela um Homem cada vez mais voltado 

para sua vida privada, exigindo condições do Estado e da soci-

edade para satisfazer-se, e preocupado apenas com seus inte-

resses pessoais – de forma a corroborar a expressão de Protágo-

ras, de que o “homem é a medida de todas as coisas” –, esque-

cendo que para isso acontecer, é necessário que haja a defesa 

constante dos direitos de igualdade, liberdade e da Democracia.  

Atualmente, a Democracia não sofre ameaças pelo tota-

litarismo, representado pelo islamismo ou mesmo pelo comu-

nismo, como se acreditou até pouco tempo. Para Tzvetan Todo-

rov (2012), é o descomedimento, concebido como o oposto da 

moderação (virtude política por excelência), que verdadeira-

mente perturba os regimes democráticos. Apesar disso, a De-

mocracia pode ser tomada como o regime que viabiliza e per-

mite ao cidadão ter sua liberdade e individualidade respeitada. 
A democracia precisa não apenas de um parlamento represen-

tativo, resultante das eleições, não apenas de uma separação 

entre poder executivo, poder legislativo e poder judiciário, 

mas também de uma pluralidade de concepções e de opiniões 

antagônicas na arena política, de liberdade de imprensa, de 

mídias e de opinião, de respeito aos direitos individuais, de 

proteção das minorias de ideais ou de origem [...] (MORIN, 

2013, p. 81). 

Necessita-se exaltar as positividades da Democracia, 

especialmente no período pós-guerra, mas a crise atual mostra-

se real. A essência da Democracia Representativa está viciada 

porque os representantes eleitos não estão diretamente ligados 

aos responsáveis pela sua eleição e, assim, alteram-se os ideais 

democráticos, colocando em perigo todo o sistema. 

Como as decepções com a classe política são recorren-

tes, a cada mandato, questiona-se como será possível ver fiéis 

representantes do povo ocupando estes cargos tão relevantes no 

processo democrático. Há necessidade de resgatar a cidadania 
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política
28

, pois todo poder emana do povo, ele que detém o 

poder de transformação. Seja para manter as elites no poder, 

seja para mudar essa situação, quem escolhe os governantes 

são os governados. A sociedade não percebe o quão primordial 

é o poder decisório que possui. O cidadão precisa ter a consci-

ência plena de que nas urnas há uma mudança possível, capaz 

de alterar radicalmente o futuro do país. Inquestionável enten-

der que a Democracia Representativa, nos moldes em que se 

apresenta hoje no Brasil, possui deficiências. Contudo:  
[...] considerando que qualquer regime democrático é preferí-

vel ao totalitarismo, há que se investigar saídas para a crise 

que assola a democracia representativa pós-moderna, máxime 

porque as crises sociais impulsionam ações tendentes a supe-

rá-las e que, ao final, poderão gerar efeitos positivos 

(GUGLIANO, 2004, p. 336). 

Deve-se caminhar rumo ao futuro na busca de um apri-

moramento constante desta Democracia, que está em constru-

ção e em processo de amadurecimento – reafirmando as ideias 

de Mouffe. Em relação aos governantes, o otimismo está pau-

tado nas “[...] poucas exceções que acreditam na democracia e 

conduzem com seriedade os seus trabalhos nas casas legislati-

vas, mas são tão poucos, que não conseguem ser ouvidos na 

defesa dos interesses populares” (RODRIGUES, 1998, p. 64). 

Gugliano (2004, p. 342), considera que a Democracia 

Contemporânea significa um “[...] processo impulsionado pela 

perda de identidade de sujeitos ou sistemas que acaba desem-

bocando numa incapacidade de superar obstáculos e cumprir 

com suas metas estabelecidas”. De fato, na maneira em que se 

encontra hoje, a Democracia Representativa ameaça o Estado 

Democrático de Direito e o coloca em risco.  

Entretanto, sugere-se fortalecer a cidadania política e a 

cultura cívica, especialmente através da educação, para que 

este panorama seja paulatinamente transformado. Os processos 

                                                      
28 Habermas (2004) entende que o conceito de cidadania possui ligação direta com o 

conceito de autodeterminação de Jean-Jacques Rousseau. 
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que envolvem a Democracia são geralmente lentos, mas preci-

sam ser iniciados em algum momento. A crise vivida nas terras 

brasileiras, no tocante à Democracia Representativa, faz parte 

do processo de amadurecimento ao qual a Democracia do país 

atravessa.  

Por isso, fortalecer os ideais democráticos mostra-se 

imperioso nesse momento. A educação dos cidadãos deve ir ao 

sentido da valorização do voto e não desmerecimento do poder 

que está na mão dos cidadãos. Quem define os rumos políticos 

do país é o povo, que detêm o poder soberano desde a Antigui-

dade.  Dessa forma, o voto deve ser um exercício ativo, respon-

sável e consciente. Esta seria uma alternativa para que o poder 

de “todos” deixe de ser o poder de “poucos”. Além disso, a 

superação da crise em definitivo só irá ocorrer quando houver a 

identificação entre representantes e representados, onde ex-

pressões como “eles nos representam” serão expressivas no 

processo político e não meras exceções. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante de todo exposto, é possível afirmar que a Demo-

cracia sofreu poucas alterações no decorrer da História no to-

cante à sua conceituação, desde a Antiguidade até a atualidade. 

A expressão originou-se na Grécia e tem como significado lite-

ral “poder do povo”, e na época era exercida de forma direta. 

Com a evolução da Sociedade e o aumento do contingente po-

pulacional, o que mudaram foram os modelos de Democracia.  

No pensamento ocidental, e especialmente em terras 

brasileiras, a Democracia Representativa foi adotada, sendo um 

elemento integrante do Estado, conforme disposto em Consti-

tuição Federal já no seu primeiro artigo. Em 1988, o país viveu 

um momento histórico bastante peculiar com o fim do período 

ditatorial e da supressão dos direitos do cidadão, que culminou 

na redemocratização do país e na promulgação do texto consti-
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tucional.  

 A Constituição foi promulgada, atendendo aos anseios 

populares e protegendo os direitos individuas dos cidadãos, 

com a garantia da participação destes nos processos de tomada 

de decisões políticas no país. Assim, o Brasil pode ser conside-

rado um Estado Democrático de Direito, com o povo detentor 

do poder soberano e legitimado para escolher seus representan-

tes, consolidando o processo democrático do país. Essa repre-

sentação política expressa a vontade popular e pressupõe a 

existência de uma relação de identificação e confiança entre 

representantes e representados, para que exerçam a função po-

lítica conforme o interesse da coletividade. 

Os êxitos alcançados com a Democracia Representativa 

são consideráveis, mas atualmente o Brasil atravessa um mo-

mento de crise, em razão do desvirtuamento dos elementos 

constitutivos da própria Democracia. A classe política encon-

tra-se em débito com a Sociedade, que vivencia este período 

crítico na Democracia brasileira.  

Os cidadãos estão desmotivados em participar da esfera 

política do país porque estão desacreditados em seus governan-

tes, considerando-os despreparados para ocupar tal função. O 

povo está farto de ver ascender ao poder figuras conhecidas e 

sem modificações concretas, e, com isso, não aposta na possi-

bilidade de mudanças. A apatia política acontece também por-

que o Legislativo atua de maneira a depender ainda do Execu-

tivo, sem a autonomia preconizada na Constituição Federal, 

sendo que esta interferência origina escândalos políticos que 

maculam a legitimidade da representação.  

Como outro fator, o jogo político acontece muito dis-

tante dos cidadãos, que muitas vezes não percebem o que está 

realmente acontecendo. Assim, os partidos políticos não ino-

vam e continuam com ideologias ultrapassadas, não cativando 

o eleitor. A falta de identificação entre representante e repre-

sentado também é uma das causas da crise instalada, dificul-
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tando a consolidação em definitivo da Democracia (constituída 

de tensões e antagonismos) no Brasil.  

Além disso, o interesse privado acima da coletividade e 

o individualismo invadindo a esfera pública desvirtuam, em 

definitivo, os ideais democráticos. O jogo político está conta-

minado pelos interesses de classes, pelo financiamento de 

campanha por particulares, por conchavos em prol de vanta-

gens políticas. Dessa forma, o funcionamento da política brasi-

leira fica em desarmonia. 

Pelo fato de o povo estar desacreditado em seus repre-

sentantes faz-se fundamental resgatar uma cultura cívica para 

que a essência democrática seja respeitada em definitivo. O 

brasileiro deve ter consciência sobre o poder que o voto tem e 

que o voto pode resultar em benefícios para a coletividade. Não 

se deve continuar votando mal ou abster-se deste direito, tão 

importante no processo democrático. Além disso, os represen-

tantes eleitos carecem expressar nas suas ações a vontade do 

povo e agir apenas no interesse da coletividade, deixando de 

lado qualquer ranço de corrupção, interesse ou vantagem pes-

soal.  

O povo está legitimado para eleger seus representantes 

e definir os rumos políticos do país. Mas é fundamental que 

haja uma nova consciência política estabelecida, de responsabi-

lidade e de atitude, para que a situação seja contornada. Assim, 

o jogo democrático no Brasil deve ser protagonizado pela par-

ticipação popular, a efetiva representatividade leva a superação 

da crise. Ao cidadão cabe a consciência da relevância que seu 

voto possui e fazer a melhor escolha no momento da votação. 

O povo define os representantes eleitos e a ele cabe 

exercer plenamente a cidadania a fim de que, no processo elei-

toral, um novo panorama seja visualizado. A Democracia Re-

presentativa enfrenta sim um período de crise e cabe à popula-

ção refletir também sobre sua responsabilidade de voto, pois 

são os governados que escolhem os seus governantes.   
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